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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  001/2023                  Em 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR os Servidores GISLEY MORAIS 

SOUTO, como Presidente, PAULO ROGERIO BARROS GUIMARÃES 

JUNIOR, como Secretario, e como membro, a Senhora SIBELLY 

BARBOSA SILVA, e a Senhora JANAINA DE CARVALHO MARINHO 

para realizar funções como Suplente, para juntos comporem a 

Comissão Permanente de Licitação deste Município, devendo abrir, 

julgar, elaborar todos os atos e pareceres de todas as propostas sobre 

processos de licitações. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  002/2023                  Em 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na Constituição 

Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

   Art.1º - NOMEAR a Senhora GISLEY 

MORAIS SOUTO, RG 3.965.543 SSP/PB, CPF 700.654.954-03, como 

PREGOEIRA, e, para juntos comporem a Equipe de Apoio aos Pregões 

do Municipio, a Senhora SIBELLY BARBOSA SILVA e o Senhor 

PAULO ROGERIO BARROS G. JUNIOR, e a Senhora JANAINA DE 

CARVALHO MARINHO, para realizar funções de suplente, devendo 

abrir, julgar elaborar todos os atos e pareceres de todas as propostas 

sobre processos de licitações. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 

 

 

 
 

- PORTARIAS -  


